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E'ÍADO DE SERGIPE

Prefeitura Municipal de ltabaiana

ATA DA SI'SSÃO PÚBLICA DE RESULTADO DO ENVELOPE DE ACÁO

CONCORRÊNCIA N' OO3i2O22

As 08:00h (oito) horas do dia 28 (vinte e oito) de setembro de 2022, na sala de reuniões, sito na Rua

Francisco Santos, 160, 2o atdar,Itabaiana,/SE, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitagão da Prefeitura

de Itabaiana, nomoada pela Portaria no 026, de 04 janeiro de 2022, para resultado do julgamento do

envelope de habilitação, objetivando a contratação de empresa especializada em obras e serviços de

engenharia para os serviços de interligação de ruas e execução de sistema de drenagem no município. No

hor.ário marcado, pela comissão ficou constatada a ausência de todos os licitantes, embora todos estivessem

cicntcs confornrc ata da sessão de 26 de setembro 2022 encamirútada por e-mail e publicada no site do

LrrLrrricípio. 
^to 

contínuo, a Presidente da Comissão entiio proclamou que os documentos de habilitagão

foram analisados pela comlssÉo, pela ooordcnadora dc núolco ôontábll a sÉ Àdloaclo s.ntor Lltnê' no auo

se refere a qualificação econômico financeira, e pelo Técnico em Edifioações, portador do CFT

01746250577,no que se refere a qualiÍicação técnica, sendo constatâda a INABILITÂÇÁo da Empresa

JBSMACoNSTRUTORAEINcoRPoRADoRÂEIRELI-MEconformeparecertécnicono

08512022. Cumpre informar que o prazo reoursal relativo à análise dos documentos de habilitagão, seú

ooncedido a posteriori.

Dando continuidade, iniciaram-se os trabalhos efetivos onde fora observado pela Presidente da CPL que a

empresa ANDRADE E OLMIRA CONSTRUÇÔES EIRELI,, classificada em 5o lugar, possui valor

no percentual de até 10oÁ (dez por cento) da empresa classificada em 4o lugar, que é Empresa de grande

porte. Em atendimento ao item ll subitens 11.5.1, 11.5.2 e 11.5.2.1 do editale do §lo, do Art. 49, da Lei

Municipal N" 2.45412021, em virtude da ausência do representânte da Empresa classificada em 5o lugar, a

Presidente encaminhou para o e-mail andradeoliveiraltda@gmail.com o oÍicio n' 16412022, no intuito de

consultar se a mesma tem interesse em cobrir o valor de R$ 1.551.137,41 (um milhão, quinhentos e

cinquenta e um mil cento e trintâ e sete reais e quarenta e um centavos) apresentado pela Empresa MAR

AZAL EMPREENDIMENTOS LTDA. Pela empresa, foi encaminhado PaÍa o e-mail

licitacao.pmita@smail.com rêsposta ao oficio supracitado, onde ficou constatado que a Empresa Andrade

possui interesse em utilizar o beneficio apresentando propostâ de forma aproximada, tendo em vista a

elaboração das planilhas serem feitas pelo sistema ORSE.

Diante do exposto, e, em virtude da inabilitação da Empresa JBSMA CONSTRUTORÁ E

INCORPORADORA EIRELI-ME, foi aberto o envelope contendo os documentos da Habilitâção da

Empresa classificada em quinto lugar, qual seja, ANDRÂDE E OLIVEIRA coNsrRUÇôEs EIRELI,
que foram rubricados pela comissão, onde fora constatado que os mesmos possuem 73 fls. por fim, a
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Pref eltura,tjli:ffi?'á" ltabài ana

presld0rlto tlo oo[riscEo inf,orma qui o rosultedo do juigamenro da habllita9ão scrá no dia 30 de setcmbl

rlc 2022 i\s 0g:00h (nove) horas, no mesmo local em virtude da análisc das mcsmas por partc do sctor <

L:rrgcntrârin e Contrtbilid§do do MunioÍPio'

'Nacla ntais havendo a ser dito' lavrou-se a pÍesente ata que' dopols de lida c achada conÍormê' v

devidamente assinada Por todos'

Jeane
Membro

de Lima
s

Presidente Substih:ta da CPL
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